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INDICAÇÃONº (/$ 42021. 

O vereador que esta subscreve, INDICA nos 

termos regimentais ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que diante 

da grave crise econômica e social que assola nosso Brasil, envide esforços 

junto ao Governo do Estado, para instalar em nossa cidade o PROGRAMA 

BOM PRATO. 

Justificativa 

O programa BOM PRATO do Estado de São 

Paulo coordenado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, 

subsidia e tem como objetivo oferecer a população de baixa renda refeições 

saudáveis e de alta qualidade a custo acessível. 

Desde a inauguração do programa, o Estado de 

São Paulo subsidia as refeições para os Municípios e conta com uma rede 25 

unidades espalhadas pelo interior do Estado. 

Devemos acreditar que é possível a instalação 

do programa em nossa cidade, que garantirá a nossa população vulnerável 

refeições diárias e segurança alimentar. 

Certo do pronto atendimento, agradecemos 

antecipadamente. 

Sala das Sessões, 03 de Novembro de 2021. 
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